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a instauração do Procedimento Administrativo nº 003/2015-MP/
PJJ, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/nº, Bairro Bom 
Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti/PA, Fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 006/2015-MP/PJJ
Reclamados: ALCOA World Aluminia - Mina de Bauxita de Juruti.
Assunto: Acompanhar o Licenciamento Ambiental do Projeto 
Minerador de Bauxita em Juruti.
Lílian Regina Furtado Braga - Promotora de Justiça

Protocolo 874300
EXTRATO DA PORTARIA Nº 007/2015-MP/PJJ

A Promotora de Justiça de Juruti, com fundamento no Art. 
54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, 
VI da Resolução nº 23 - CNMP, de 17/09/2007, torna pública 
a instauração do Procedimento Administrativo nº 004/2015-MP/
PJJ, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/nº, Bairro Bom 
Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti/PA, Fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 007/2015-MP/PJJ
Reclamados: Associação das Comunidades da Região do Juruti 
Velho - ACORJUVE.
Assunto:  Acompanhar a Prestação de contas da ACORJUVE 
referente aos exercícios Financeiros de 2013 e 2014.
Lílian Regina Furtado Braga - Promotora de Justiça

Protocolo 874303
EXTRATO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

Nº 000216-151/2015-MP/PJ/DPP/MA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DO 5º CARGO DA 
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA, Dra. ELAINE CARVALHO 
CASTELO BRANCO, torna pública a instauração do 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 0002166-151/2015-MP/
PJ/DPP/MA, que se encontra à disposição na sede do Ministério 
Público, na Rua João Diogo, nº 100, bairro da Cidade Velha, 
nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de Instauração nº 068/2015
Data da Instauração: 01/09/2015
Objeto: Encaminha os autos do PP nº 1.23.000.002830/2014-25 
Pedido de providencias em face do Serviço Social da Indústria 
no Pará (SESI-PA), em razão de possíveis irregularidades no 
Concurso Público realizado pela entidade, no ano de 2014, o qual 
não permitia a isenção do pagamento para candidatos.
Representante: Dra Nayana Fadul da Silva - Procuradora da 
República.
Representado: Serviço Social da Industria no Pará - SESI-PA
Promotoria de Justiça: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA 
DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA
Promotora de Justiça: Elaine Carvalho Castelo Branco.

Protocolo 874310
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL

 Nº 000182-151/2015-MP/PJ/DPP/MA
O PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DO 3º CARGO DA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO 
E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, Dr.  DOMINGOS SÁVIO 
ALVES DE CAMPOS, torna pública a instauração do INQUÉRITO 
CIVIL nº 000182-151/2015-MP/PJ/DPP/MA, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público na Rua João Diogo n. 
100, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de Instauração nº 032/2015
Data da Instauração: 09/09/2015
Objeto: apurar supostas irregularidades na Fundação Centro 
de Referência em Educação Ambiental Escola Bosque Professor 
Eidorfe Moreira (FUNBOSQUE), em relação ao concurso público 
nº. 001/2012, que ofertou vagas não criadas por lei e com a 
permanência de contratações temporárias mesmo na vigência de 
concurso público com candidatos aprovados.

Protocolo 874316

PORTARIA N.º 5251/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Luziana 
Barata Dantas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 6º cargo das Promotorias 
de Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto nos expedientes protocolizados sob 
n.º 37470 e 40969/2015;

R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça LARISSA BRASIL BRANDÃO 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, as 
atribuições 6º cargo, nos dias 18 e 19/9/2015, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 27 de agosto de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.
*Republicada por incorreção no D.O.E de 31.08.2015.

PORTARIA N.º 5260/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Gilberto Lins 
de Souza Filho;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria de Justiça de 
São João do Araguaia;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesma entrância;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça JÚLIO CÉSAR SOUSA COSTA 
para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça 
de São João do Araguaia, no período de 31/8 a 14/9/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 27 de agosto de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.
*Republicada por incorreção no D.O.E de 02.09.2015.

PORTARIA N.º 5482/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Lílian Regina 
Furtado Braga;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito 2º cargo das Promotorias de 
Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto nos expedientes protocolizados sob 
n.º 40067 e 40969/2015;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça ADLEER CALDERARO 
SIROTHEAU para exercer nas Promotorias de Justiça de 
Santarém, as atribuições do 2º cargo, no período de 1º a 
13/9/2015, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.
*Republicada por incorreção no D.O.E de 08.09.2015.

PORTARIA N.º 5493/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo das Promotorias de 
Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 235/2015/MP/CPJPSI, 
de 2/9/2015, protocolizado sob n.º 40760/2015, em 2/9/2015;

R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotor de Justiça AGENOR CÁSSIO DE ANDRADE 
CORREIA e JANE CLEIDE SILVA SOUZA para, sem prejuízo das 
demais atribuições e em atuação conjunta, exercerem nas 
Promotorias de Justiça de Marabá, as atribuições do 1º cargo, no 
período de 1º a 30/9/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5494/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atuação ministerial 
no projeto “Ribeirinho Cidadão: São Caetano de Odivelas”;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 247/2015 - CJE, de 
1º/9/2015, protocolizado sob n.º 40583/2015, em 2/9/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARILÚCIA SANTOS SALES 
para atuar no projeto “Ribeirinho Cidadão: São Caetano 
de Odivelas”, nos dias 9 e 10/9/2015, de 10 às 17 horas, no 
atendimento às comunidades de Santo Anápolis, Madeira, Santa 
Maria da Barreta, Vila Paraíso, Vila Murure e Macapá da Barreta, 
e dias 11 e 12/9/2015, de 10 às 17 horas, no atendimento 
às comunidades Camapu, Pedro de Cima, Aê, Vila Espanha e 
Madeira, sem prejuízo das atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5495/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo das Promotorias de 
Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 235/2015/MP/CPJPSI, 
de 2/9/2015, protocolizado sob n.º 40760/2015, em 2/9/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça LILIANE CARVALHO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA para, sem prejuízo das demais 
atribuições e em atuação conjunta, ofi ciar em audiências de 
atribuição do 1º cargo das Promotorias de Justiça de Marabá, 
no período de 1º a 30/9/2015. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5496/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Daniella 
Maria dos Santos Dias;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 235/2015/MP/CPJPSI, 
de 2/9/2015, protocolizado sob n.º 40760/2015, em 2/9/2015;


